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Nº 97 - NOMEAR

LEONARDO RODRIGO FERREIRA para exercer o cargo de Ge-
rente de Projeto na Secretaria Nacional de Juventude desta Secretaria-
Geral, código DAS 101.4.

Nº 98 - DISPENSAR

EMIRENE FONSECA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 92721,
da função de Assistente, Código GR-IV, da Coordenação-Geral de
Fiscalização e Avaliação de Programas de Governo e Atos de Pessoal
da Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência
da República, a partir de 05 de março de 2014, por motivo de sua
aposentadoria.

Nº 99 - DESIGNAR

DANIELA GARCÊS VIANA para a função de Assistente, código
GR-IV, na Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira
da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de
Administração da Secretaria-Executiva desta Secretaria-Geral.

DIOGO DE SANT'ANA

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

DESPACHO DA MINISTRA
Em 10 de março de 2014

Processo nº 00022.000061/2014-22 Afastamento do País do servidor
PAULO ANDRÉ ARGENTA, matrícula SIAPE nº 1873671, Sub-
chefe de Assuntos Parlamentares da Secretaria de Relações Insti-
tucionais da Presidência da República, cargo de Natureza Especial, no
período de 12 a 16 de março de 2014, inclusive trânsito, com ônus
limitado, para, na Antártica, participar de visita oficial à Estação
Antártica "Comandante Ferraz". Autorizo.

IDELI SALVATTI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 61, DE 10 DE MARÇO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o
disposto no art. 22 da Lei nº 9.028 e suas alterações, bem como a
Portaria nº 463, 12 de dezembro de 2013, e

Considerando que, nos termos do art. 131 da Constituição
Federal, compete à Advocacia-Geral da União a representação ju-
dicial da União e de seus órgãos;

Art. 1º Designar "ad hoc" as Advogadas da União Dra.
Carolina Sausmikat Bruno de Vasconcelos e Dra. Camilla Japiassu
Dores, para, em conjunto ou isoladamente, promoverem, no que cou-
ber, a representação judicial do Tribunal de Contas da União nos
Mandados de Segurança nº 32.753-DF e nº 31.556, perante o Su-
premo Tribunal Federal, com as prerrogativas constantes da Lei Com-
plementar nº 73/93, especialmente no seu art. 38.

Art. 2º No exercício da representação judicial ora designada,
as referidas Advogadas da União deverão reportar-se ao Presidente do
Tribunal de Contas da União.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial
a Portaria nº 319, publicada no DOU de 08 de agosto de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 80, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo § 1º da Portaria-SEGEP/MP nº 1.329, de 2 de
agosto de 2012, e com base no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 4.050, de 12 de
dezembro de 2001, e, ainda, considerando o disposto nos Ofícios-
Circulares-SRH/MP nºs 32, de 29 de dezembro de 2000, e 69, de 21
de dezembro de 2001, resolve prorrogar, pelo prazo de 1 (um) ano, a
seguinte cessão:

Servidora: MARTA HELENA CAMPOS DE ALMEIDA
Matrícula Siape: 6054281
Cargo: Assistente em Administração
Origem: Advocacia-Geral da União
Para: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
Ônus: Órgão cedente (previsto no art. 93, § 1º, da Lei nº 8.112/90)
Processos: 00400.000008/2014-77

Art. 1º Caberá ao órgão requisitante efetivar a apresentação
do servidor ao seu órgão de origem ao término da requisição.

Art. 2º Cumpre ao requisitante comunicar a frequência do
servidor, mensalmente, ao órgão ou entidade requisitada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 1, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SUPERIN-
TENDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO EM PERNAMBUCO, no
uso da competência prevista no Inciso X do Art. 1º da Portaria nº 82,
de 21 de março de 2005, publicada do DOU nº 55 Seção I, de 22 de
março de 2005 RESOLVE

I - Designar como Pregoeiros os servidores IVANA LOPES
BARROS SILVA, matrícula SIAPE n.º 2021987, ROSICLEIDE ALE-
XANDRE DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 6582487 e ROSIANE
MARIA SILVA LINS, matrícula SIAPE nº 6053358.

II - Designar para compor a equipe de apoio os servidores:
ÉLVIA LANY FERNANDES ACIOLI CABRAL E SILVA, matrícula
SIAPE n.º 7156010, IVANA LOPES BARROS SILVA, matrícula
SIAPE n.º 2021987, MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO, ma-
trícula SIAPE nº 6275229, MARIA DE FÁTIMA POMPILIO DE
MEDEIROS, matrícula SIAPE n.º 075208, PATRICIA ROBERTA
PAES DE ANDRADE, matrícula SIAPE nº 2100253, ROSIANE
MARIA SILVA LINS, matrícula SIAPE nº 6053358, ROSICLEIDE
ALEXANDRE DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 6582487, SILVIA
GOMES COSTA DE MIRANDA, matrícula SIAPE n.º 6439340,
JOSÉ GOMES JUNIOR matrícula SIAPE nº 1525460, CLAUDIA
MARIA LOPES DA SILVA DINIZ, matrícula SIAPE nº 6081697,
INÊS MARIA SANTANA DE SIQUEIRA, matrícula SIAPE nº
1175020, JULIANA DOS SANTOS GUIMARÃES, matrícula SIAPE
nº 1577199, MARIA ELENA FIEL DA COSTA MORRESI, ma-
trícula SIAPE nº 6050533 e BRUNO VEIGA DE FARIAS, matrícula
SIAPE nº 1577200.

III - A autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro é a
Superintendente Regional de Administração em Pernambuco.

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, tornando sem efeito a Portaria n.º 02, de 20.06.2013, pu-
blicado no D.O U. nº 131, de 10.07.2013.

PATRÍCIA CARNEIRO LEÃO DE AMORIM

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO DE 7 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 00190.001372/2009-18
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº

10.683, de 28 de maio de 2003, e pelo Decreto nº 5.480, de 30 de
junho de 2005, adoto, como fundamento deste ato, o relatório da
Comissão de Sindicância e as recomendações da Assessoria Jurídica
da Controladoria-Geral da União, contidas no Parecer nº 30/2014
ASJUR/CGU-PR, para aplicar

a) a PAULO CONTIOSO DE FRANCESCHI, com funda-
mento na alínea "c" do item 58 da NI-4.01/C (ADT) do Regulamento
de Pessoal da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
INFRAERO, assim como no artigo 482, alínea "b", da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, a penalidade de Dispensa por Justa
Causa, por ter desrespeitado as normas internas sobre licitações e
contratos e praticado a falta grave prevista na alínea "b" do artigo 482
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Entretanto, tendo em
vista que ele já está aposentado, aplico analogicamente o artigo 170
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para que seja feito o
registro dos fatos nos seus assentamentos funcionais.

b) a MOISÉS DE OLIVEIRA PEREIRA com fundamento na
alínea "c" do item 58 da NI-4.01/C (ADT) do Regulamento de Pes-
soal da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, assim como no artigo 482, alínea "b", da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a penalidade de Conversão da Dispensa Sem
Justa Causa na Penalidade de Dispensa por Justa Causa, pelo des-
cumprimento das regras internas sobre licitações e contratos e pela
prática da falta grave prevista na alínea "b" do artigo 482 da Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT;

c) a MÁRCIA GONÇALVES CHAVES, com fundamento na
alínea "c" do item 58 da NI-4.01/C (ADT) do Regulamento de Pes-
soal da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, assim como no artigo 482, alínea "b", da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a penalidade de Demissão Por Justa Causa,
por ter desrespeitado as normas internas sobre licitações e contratos e
praticado a falta grave prevista na alínea "b" do artigo 482 da Con-
solidação das Leis do Trabalho

d) a NAPOLEÃO LOPES GUIMARÃES NETO, com fun-
damento na alínea "c" do item 58 da NI-4.01/C (ADT) do Regu-
lamento de Pessoal da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-
portuária - INFRAERO, assim como no artigo 482, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a penalidade de Conversão
da Dispensa Sem Justa Causa na Penalidade de Dispensa por Justa
Causa, por ter descumprido as normas internas sobre licitações e
contratos e praticado a falta grave constante na alínea "b" do artigo
482 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

e) a FERNANDO BRENDAGLIA DE ALMEIDA, com fun-
damento na alínea "c" do item 58 da NI-4.01/C (ADT) do Regu-
lamento de Pessoal da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-
portuária - INFRAERO, assim como no artigo 482, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a penalidade de Conversão
da Dispensa Sem Justa Causa na Penalidade de Dispensa por Justa
Causa, por ter descumprido normas internas sobre licitações e con-
tratos e praticado falta grave prevista na alínea "b" do artigo 482 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Outrossim, Absolvo ANDRÉ ÁLVARO HINNAH e ORES-
TES RECHENMAHCER DE MELLO, por não terem praticado ne-
nhuma irregularidade.

JORGE HAGE SOBRINHO
Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral

da União

DECISÃO DE 10 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 00190.011786/2011-61
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº

10.683, de 28 de maio de 2003, e pelo Decreto nº 5.480, de 30 de
junho de 2005, adoto, como fundamento deste ato, o Relatório Final
da comissão de processo administrativo disciplinar e as recomen-
dações da Assessoria Jurídica da Controladoria-Geral da União, con-
tidas no Parecer nº 268/2013 ASJUR/CGU-PR e na Nota nº 77/2013
ASJUR/CGU-PR, para aplicar a MARCO ANTÔNIO PEREIRA
SANTANA, nos termos do art. 132, IV, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, consubstanciada no art. 9º, VII, e art. 11, caput,
ambos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, a pena de Cassação de
Aposentadoria, por ter incorrido em ilícito disciplinar passível de
demissão, nos termos do art. 134 da Lei nº 8.112 de 1990, tendo em
vista que praticou improbidade administrativa, aplicando-se, ainda, as
consequências previstas no parágrafo único do art. 137 da Lei nº
8.112 de 1990.

JORGE HAGE SOBRINHO
Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral

da União

PORTARIA Nº 452, DE 10 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das atribuições con-
feridas a ele pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e pelo
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, resolve, considerando as
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